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LEI N9 1,T7 DE 14 DE ABRIL DE 1997.

Autorlza a demolição do prédio púbtlco
e de outras provl-denc 1as .

O PREFEITO MUNÍCIPAL DE LAGOA DTANTA/RN' faÇo saber
que a Câmara Municlpal aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. l-e Flca o Poder Executlvo autorizado a demo-

l,1r dois pródi.os púulicos nesta cidade.

Parágrafo Único - A autorização solicitada no Art.'
1a dar-se em virtude dos referidos prédios encontrar-se erquido t

no meio da rua principal e não terem nenhuma utilidade para o mu-

nicípio, e no locaf dos mesmos será construido uma praÇa.

Art. 2e - A presente Lel entará em vigor na data da

sua publicação,

Art. 3e - Revougam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municlpal de D 'Anta/ RN , l4 de A-

bril de 1997.
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